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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.164
de 22 de dezembro de 2020.

       
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  os  Processos
Administrativos nºs 41.644/2020,

       D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$319.960,00 (trezentos  e  dezenove mil,  novecentos  e  sessenta  reais),
obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

619 01 Encargos Gerais 10.200,00

497 01
Infraestrutura

2.837,00

498 01 24,00

292 05

Saúde

160.000,00

315 05 17.740,00

736 05 102.125,00

310 05 27.034,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$13.061,00 (treze
mil e sessenta e um reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

615 01 Encargos Gerais 10.200,00

504 01 Infraestrutura 2.861,00

 
 
b)  Proveniente  do  excesso  de  arrecadação  do  corrente  exercício  na
importância de R$306.899,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e noventa e
nove reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 22 de dezembro de 2020.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de
2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Fazenda



DIVISÃO DA RECEITA 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS 

AUTOS DE INFRAÇÃO 

 

 

Processo: 34.259/2020 

Auto de Infração-: nº 56/2020 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 56 - Multa no valor de R$ 700,00 (Setecentos Reais) 

B.O. GCM nº 1.292/20 

Nome – Failon Silas de Oliveira  

CNPJ- 33.241.017/0001-90 

Endereço. - Avenida Marechal Floriano Peixoto - 678 - Cep- 18600-240 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. 68, inciso I da Lei 2.405/83. 

 

 

 

 

Processo: 35.989/2020 

Auto de Infração-: nº 57/2020 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 57 - Multa reincidente no valor de R$ 1400,00 (Hum mil 

e quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 1.325/20 

Nome – Failon Silas de Oliveira  

CNPJ- 33.241.017/0001-90 

Endereço. - Avenida Marechal Floriano Peixoto - 678 - Cep- 18600-240 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. 68, inciso I da Lei 2.405/83. 

 

 

 

 

Processo: 36.058/2020 

Auto de Infração-: nº 58/2020 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 58 - Multa reincidente no valor de R$ 1400,00 (Hum mil 

e quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 1.357/20 

Nome – Failon Silas de Oliveira  

CNPJ- 33.241.017/0001-90 

Endereço. - Avenida Marechal Floriano Peixoto - 678 - Cep- 18600-240 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. 68, inciso I da Lei 2.405/83. 

 

 

 

 

 

Marcelo da Silva Pessoa 
Chefe da Divisão da Receita 
Botucatu, 09 de dezembro 2020 
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FAZENDA

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



DIVISÃO DA RECEITA 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS 

AUTOS DE INFRAÇÃO 

 

 

Processo: 32.269/2020 

Auto de Infração-: nº 59/2020 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 59 - Multa no valor de R$ 700,00 (Setecentos Reais) 

B.O. GCM nº 422/20 

Nome – Leandra de Oliveira Santos  

CPF- 453.872.968-02  

Endereço - Avenida Doutor Vital Brasil - 292 - Cep- 18603-193 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. 68, inciso I da Lei 2.405/83. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo da Silva Pessoa 
Chefe da Divisão da Receita 
Botucatu, 17 de dezembro 2020 
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



DIVISÃO DA RECEITA 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS 

AUTOS DE INFRAÇÃO 

Processo: 26.880/2020 

Auto de Infração-: nº 43 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 43 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 952/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.059/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 

 

 

Processo: 26.880/2020 

Auto de Infração-: nº 44 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 44 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 949/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.059/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 

 

 

 

Processo: 26.880/2020 

Auto de Infração-: nº 45 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 45 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 951/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.059/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 

 

 

 

Processo: 26.880/2020 

Auto de Infração-: nº 46 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 46 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 950/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.059/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 

 

 

 

Processo: 27.837/2020 

Auto de Infração-: nº 47 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 47 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 1.013/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.069/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 

 

 

Processo: 28.763/2020 

Auto de Infração-: nº 48 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 48 - Multa no valor de R$ 1.400,00 

(Hum Mil e Quatrocentos Reais) 

B.O. GCM nº 1.047/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. do decreto 12.069/2020 e Art. 68, inciso VIII da Lei 2.405/83. 

 

 

Processo: 31.208/2020 

Auto de Infração-: nº 55 

Auto de Imposição de Penalidade-: nº 55 - Multa no valor de R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) 

B.O. GCM nº 1.163/20 

Nome - Ana Beatriz Dinhane Vassoler  

CPF- 37766938863  

Endereço.- Rua Maria Joana Félix Diniz - 1295 - Cep- 18604-420 - Botucatu 

Considerando o disposto Art. 1º, § 1º e § 2º da Lei 6.191/20. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo da Silva Pessoa 
Chefe da Divisão da Receita 
Botucatu, 13 de novembro 2020 
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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